
prefeilura //IIul1icipal de Jcém
Estado de São Paulo

'1' '••

- LEI Na ao9, DE 02 DE MARCODE 1.982 -

Dispõe sabre reestruturação d. vencimen-ta. para o. seguintes cargos de servld,!
res desta Municipalldad., adiante .spe-
cificados.

FAZ SABER que
ga a seguinte Lei;
ARTIGO 10 - Ficam reestruturados a partir de 1R de março de 1.982, as
venc1mentGs fixos m~nsai. para oa ocupante. daa cargo. adiante eapeeif!

_ A
cados CID as respectivas remunera;.a mensals, de acftdo c_ a tabela,
abalxo.

.,DAVID ANGeLO DELFIND, Prefeito Municlpal de Icem,
Estado de Sia Paula, usando das atrlbulç~s que
lhe são conferidas por lei;

Aa esmera Municipal aprovou e ele sanciona e pramu!

1- T.saureira •••••••••••••••••••••••• CrI 52.000,00
Cr$ 35.000,002 - Aux.Cantabl11àade •••••••••••••••••

3 - Enc. Geral de Ferramentarla e
Patrlmânla........................ Cri 35.0DO,OO

••- Op. de Motonlveladara............. Cri 32.000.00
~ . . -ARTIGO 2D - Esta Lelentrara em vigor na data de sua publlcaçaa, r.vc:Jq!

- I'das a8 dlspos1çoea em contraria.
Registre-R, publique-_ e comunlque-se

--Ic~. 82 de março de 1.982

Reglatra. e
data supra.

na

..'Eurlped.s J .~ de Matos,Secr terio.


